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FATO RELEVANTE

A ITABEPI GERACAO DE ENERGIA S.A. (“Companhid), em observancia aos termos da
Instrucdo da Comissdo de Valores Mobiliarios (“CYM° 358, de 3 de janeiro de 2002,
conforme alterada, comunica aos seus acionistagreecado em geral que, em 31 de marc¢o de
2011, a Assembleia Geral Extraordinaria e o Cowselea Administracdo da Companhia,
respectivamente, aprovaram a realiza¢éo da 32 &omiesdebéntures simples, ndo conversiveis
em acles, em série Unica, da espécie quirograféria, garantia fidejussoria (fianca), para
distribuicdo publica com esforgos restritos de caddo, de até 20.000 (vinte mil) debéntures,
com valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez nai&is) (“Valor Nominal Unitarig,
totalizando, na data de emisséo, o valor de at®®$20.000,00 (duzentos milhdes de reais)
(“Debénture’ e “32 Emissdo de Debéntutesrespectivamente), em consonancia com a
Instrucdo da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2008forme alterada (“Instrucdo CVM 476

e nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembr&9dé, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por AcGgscom prazo de vencimento de 6 (seis) anos costaeé 20 de abril de
2011 (“Data de Emiss&p vencendo, portanto, em 20 de abril de 2017 (&e Vencimentd,
ressalvadas as hip6teses de vencimento antecipedtantes délnstrumento Particular de
Escritura da 32 Emissdo de Debéntures Simples,Quiversiveis em Acgbes, em Série
Unica, da Espécie Quirografaria, com Garantia Eg&jria, para Distribuicdo Publica com
Esforcos Restritos de Colocagéo, da Itapebi Gerdedtnergia S.A.” (“Escritufa.

A 32 Emissao de Debéntures é destinada exclusitanaeinvestidores qualificados, conforme
definidos na Instrucdo da CVM n° 409, de 18 de tagae 2004, conforme alterada, e
observado o disposto no artigo 4° da Instrucdo GNBI ressalvado o disposto no paragrafo 1°
do artigo 15 da Instrugédo CVM 476.

N&do havera atualizacdo do Valor Nominal das DebéstuAs Debéntures fardo jus ao
pagamento de juros remuneratdrios incidentes sobiMalor Nominal Unitario de cada
Debénture, desde a Data de Emissdo até a datzaedetpagamento de juros remuneratoérios, a
serem definidos em procedimento lbwkbuilding a ser conduzido pelos coordenadores da 32
Emissdo de Debéntures, observada a variacdo aasnmaxima de 112,50% (cento e doze
inteiros e cinquenta centésimos por cento) dasstemeédias diarias das Taxas DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, Over Extra-Grupo, egpas na forma percentual ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calcudadi@ulgada diariamente pela CETIP S.A. —
Balcdo Organizado de Ativos e Derivativos (“CE™IRo informativo diario, disponivel em sua
pagina nalnternet (http://www.cetip.com.br, calculados de forma exponencial e cumulativa,
pro rata temporis por dias Uteis decorridos.
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Como garantia do fiel e pontual cumprimento dasgalgbes decorrentes das Debéntures e
da 3% Emissdo de Debéntures, a sociedade contralathto Companhia, qual seja a
Neoenergia S.A., prestara fianca em favor dos Diebistas,obrigando-se como fiadora e
principal pagadora dos valores devidodundos das Debéntures e da 3% Emissdo de
Debéntures, conforme estabelecido na Escritura.

As Debéntures seréo registradas (i) para distdouigpp mercado primario através do SDT —
Mddulo de Distribuicdo de Titulos, e (ii) para nei@ggdo em mercado secundério através do
SND — Mddulo Nacional de Debéntures, ambos admauss e operacionalizados pela CETIP,
sendo a custddia eletrénica das Debéntures e mldigho financeira realizadas através da
CETIP.

Os recursos captados atraves da 32 Emisséo detDedseserdo destinados ao ajuste do perfil
de dividas da Companhia.

O presente material tem caréater exclusivamentenrgtivo, nos termos da legislacdo em vigor,
e ndo deve ser interpretado como um material deéavdas Debéntures.
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